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Indicação nº 791/2022

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, RE-
QUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência:

CONSTRUÇÃO DE CEIM TEMPO INTEGRAL NO BAIRRO GURIRI, NES-
TE MUNICÍPIO.

JUSTIFICATIVA:

A construção da Creche é de extrema importância, pois se faz
necessária para auxiliar as crianças que estão nos primeiros anos de vida, para que se
obtenha um desenvolvimento, e um melhor aprendizado, além de dar suporte as fa-
mílias que precisam trabalhar fora, e não tem com quem deixar os filhos. 

Esse é um pedido especialmente dos pais que saem de suas resi-
dências para uma jornada de trabalho muita das vezes ficam o dia todo fora, com o
intuito de melhorar a renda familiar, com esse tempo todo fora encontram na escola
integral uma solução.

 A creche integral é um ambiente seguro, saudável, confortável
e promissor, que também resolve o problema logístico para proporcionar atividades
extracurriculares para o filho ao longo do dia. 

Sendo assim, defendemos a aprovação desta indicação e aguar-
damos as devidas providências por parte do Prefeito Municipal para atendimento da
mesma, por se tratar de assunto de extrema importância e um grande avanço para a
educação do nosso município. 

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 09 de novembro de 2022.

PRETA DO NASCIMENTO
Vereadora
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